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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE KENNEDY NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: ES-32028/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° II23/0C-BR,
celebrado entre li REPÚBLICAdEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competéncia do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, com sede na Rua Atila Vivácqua Vieira, nO 79 - Centro,
Presidente Kennedy-ES, neste ato representada por seu Presidente, Vereador EDUARDO DE FREITAS MOTA,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei TI,o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I.l - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1- .promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

In - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a der;nocratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

• 1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis. publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto

f Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

. 1.3 - Se necessa..rio, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a

.." ( este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBVICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA:
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
/
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11 - incentivar o .desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0l0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunídade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEG:ISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à. sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da C,ASA LEGISLATIVA:

I -

!I-

111-

IV -• êv

VI -

V!I-

VI1I -

providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

.indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definídos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regnivável) e pagar os
serviços de'telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

m~ter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a"inclusão, a exclusão e a atualizaçao das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos 'serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
/
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
. de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais. DO uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATN A para participaçào no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/O 1O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 - Antes de fmdo o pmzo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BlD) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos.e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedImentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

Brasília-DF
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4.5 - Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros e~tre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

f.-A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

tI - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

f 11_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos ten:nos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
/
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A:
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ou contratual;

11- as informações, -o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário. formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA ~ DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só f~,juntamente com as testemunhas.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

0~
Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

~~c!fJ:.14<O~
Vereador Eduardo de FreItas Mota
Presidente da Câmara Municipal de Presidente
Kennedy
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

?'.~a de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
lIvlrus.. .

< '
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Para' que se proceda á instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão á Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Cãmara Municipal de
Presidente Kennedy:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara:Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim~~t,:::..
Cãmara Municipal de Presidente Kennedy

Estefonnulário de~'erá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
com a maior urginda possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA 1nlerlegis
Av. N2 Anexo "E." do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

[i]Não D

DNão li]

o
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fQ«MClI..tÍRlQ DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Cdmara Municipal

INTERLEGIS

Estado:';"" M~icípio :

6SPI,>, •.'I~Sd:'Y7lo i/i-eS,dC'd'I,{rMHI ~ .(\
Nome do Responsável junto ao Programa Interlegis: \::7

£'dv.c1iT do de 0= ;re,'/d/fA ()/q\\ ~I __

(I'•••""a, autorizada pela Câmara que está realizando <, ""eite ) )JJJ

I?-
Data:C21!tjJ~

Asslstêncía Técnica
Empresa : Técnico:

- ,£'t.c.c<- _ - l!J.k/ fbc.a~<h.5d'1ú.
, Dados dos.e'Juipnlllentos recebidos: -

lJma Impressora Lase" Lesmark modelo f.323

I. Num. deserle:' 6' ~ "7 7'5o~

11mM"rnoompo'.dor Novado'. NLlP500A2601. #
2. Num.Séde Mkro, ()(j j'd V6@W
Num. série Monitor: 11Vo ito -=100 194
Num. série Modem: 7) :;l J ? Q (.;(. Cc.i;1óJ

DDDITelcíone Comercial: -

(j'!1J3.! 55~;).'~!1Sf

Num.SérieW.b •• m: CSJo5043f)S3o '1143
Num. Série Rouler: t3D :10 i 3900 6;:),9 3
I;;stubllizo<lur E.ermftX 1000W, '1Y'j R 40 5~34ft

I'1'01 MlolRtradn cu ,"o de 3 bnrB'~ Em •• so do SIM no .ampo .ntoriur. atribou um conceito.

_(Multo Bom. Bom, Regular, Ruim) -1/I(/lI0 ~

Ob.ervaclle.,
;

;t/'CÕ'-c. ~cJ.' PrPC-"So V'S&)- (Y RCJuler.
;r~dlo<./ ./l'c/&dO cid "YnCZrVO'Y)d-,

(Coloque neste campo todas as inrormaç0e6 que você sd'lê importante citar sobl'8 as dificuldades encontradas a fG-&peito da insUlleçêc efetuad~
alou condic6es futuras de funcionamento do 9fTlbientB )

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento. os equipamentos acima especificados.
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ASSINATIJRA: 231117/2004: VlüEI'CiA: A flanir da dma de a,-
,inalum. ~om vigcrn:ia "",uiva lente a d"mção do Progmma lnterlcgis:
SIG:'>'ATARIOS: Peln Senadu fC\Jeml - PRODASEN - E.'mo. Sr.
PClroni" Bamosa Li"", carvalho - Diretor.ExcOU1ico; Pdo Com'c-
n~1do. Vereador Mauricio Colano. Presidente da Câma1ll Municipal
de :>'1arilândia-ES

ESPÉCIE: Convcnio nO: ES.321116/20114 • INTERl.,EGIS. celebrado
e"lre ,} CIT.IrOde l"rormfi,iea e Proe~,amento de Dado~ do Senado
federal. l'ROD,\SEN. atuando COmo Órgão Executor do Programa
Jmerlegis e a Câmnra :"lunieip.1J de Muni-. frcire.ES: OBJETO; E,.
tabele{.•" e "'gular a panieiração da (a,," Lcgi,lativa M Pmgrnma
Imeriq;is; MODALIDADe: 1',,,, tem",s d" dísp",to no An. 25. ca
l.ei n" X.666. de 21/0611'1'13. lx:m.comn sua.< ahenll;õc>: DATA DE
ASSINATIJRA, IIIOSl2nrl-l: VIGEN(JA: A partir da d.1ll1 de as-
sinatura. ~om vigi'ncia "'luivalente ;, duraçã" do Pr<¥rnrna Inlerlegi"
51GNATARIOS: Pdo Senado FC\Je11l1_ PRODASEN _ bmo, Sr.
Pctronio Barr.nsa Lima Ca,,-alho . Dirctor.E"Ct'ulivo: Pdo O,o,'e-
niado. Vercador Jos" A,si, de Caslol. Presidente da Câmnrn .\lu-
nicip.11de Muni/. frcire.ES

ESPÉCJE: Com'cnio o"; ES_32026n004 . I:>lTERLEGIS. colehrado
enl"", Cmtro de Inrormáliea e Proc~,om.:nl" dc DJdO!-do SCOJdo
f~-deral • PRODASEN. aluando como Óf-gã(>Exeeulor do Programa
Inlerl,,:i, c a Câmara M,,~iópal <k AI", Rio No,'~-,..r:S: ORJETO'
Esta~cl<."Cerc reguJa' a rJnlClpaç:1.o da Ca,a l.egísbllva no Programa
Inlcrlcgis: MODALIDADE: 1',,,, lermf>< do disp05to no At1. 25. da
Lei n" U>6ti. de 21ilJ06JI'N3.l:w.:meomo suas aheraçõcs: DATA DE
ASSINATURA: O~Ii(ll21J04: VIGENCIA: A ranir da dala de a,-
.<iaatum. ~om vig""eia equi"aleme ã durn<;ão d<}Pl'Ollrama Imer\cgi,:
SIGNAT ARIoS, Pelo Senado FederaJ • PRODASEN • E,mo. Sr.
Pelróoio Barl>osa Lima Can-aJh" _ Direlor.Execulivo: Pelo Coo,'e-
niodo. Vereador lo,é Pinto da Sil,';!. r=ideme da Câmora Monidflal
de .'1.11<'Rio Now>-F.s

ESPÉCII:: Con"ênio aO: 10$.3202711004 - INTERLEGIS. eeldmldo
enl'" O Centro de [nroml:ilica e Proce~'>IImcnt" de Dados do Se""d"
Federal _ PRODASEN. aluando Como Órgão r~"c<:Utordo Programa
lmerle!:;.< c a CâmJra Municipal de Jerô"imo Momeiro-ES: OBJETO
E<lObekeer e ",guiar a p"liciflaç~o da C""" Legislali"a no Programa
Inlcrlcgis: MODALIDADE: N"" lermos do disp05lo ao An_ 25. da
Lei n° ~.666. de 1Ii1l6i19<).•. bem <:amO",a, alteraçhes; DATA DE
ASSI"ATURA: OR/IU/2004: VIGENCIA: A pnnir da dala de a'.
,inalura.. çom ,i"êneia equi.-alenle:i dura,"<> do Programa Inlerlcgi"
SIGNA1ARIOS: Pel" Senado Fedeml . PRODASEN - E"mo. S,.
Petmni" Barbo,a Lima Cnr\"alh,' - DirelOr-L,ccuti"o: Pelo Conve.
niado. Vcread", \'andcr1ey dJ Sil\'O SaOlo,. Presidenle da Câmara
Monieipal de Jerrmimo Mnnleiro-ES

ESPÉClE: C"''''êni{> n": ES.32!l3:t'20U4 • INTERLEülS. cclehmdo
enlIT " Cenuo de Inrnrmálica e i'roeü<amenl" de Dado, do Senado
Federal. PRODASE:<I. al"ando como Órgão f"'ttut<>r do Programa
Inlerlcgis e a Câ:nam Municifla\ de Mamcniip"lis-ES: OBJETO: E,-
laheleccr e regular a parI;c1f1ação da Ca,a leglSl1l1Í"a no Programa
Inlerlegi~; MODALIDADE: Nos lermos do di~po:;to no :\11. 25. da
l~i n° S,(,(,6. de 2J/Ofl'lW.l. bem Comr><U<lsaheraÇ/I,,: DATA DE
ASSIN,\TURA, IRIIU':'IJO.l: VIGENeIA: A panir d~ data Cc a'-
~ioatllra. çom "igêr.da eq";,,aleote iI duroção dr>Programa Inlerle!!-i.~:
SIG»IATARIOS: Pclo Senado Federal. PRODASEN - Cxmo. Sr.
Pc"i'inio Barbo,a Lima Carvalho. Direlor-Eu>::Uli"o: Pelo Con"e.
n;'1do. Vereodor João AI\'C~ Fatm:1te Júr.illl". Presidente da Cànlllra
Moni~ipal de Manl~nópoli,.ES

ESPEClE! Con"êni;;/,': F:S_32028áilli4"1' INTERLéülS. eelebrado
enlre o Centro de.lnformãl;ca.e'Pmc~'o,;,enIO de Dados do Senado
Federal. PRODASEN .. aIUnn<!"~onlo.Ürgão.EKecotOr <lo r",,,ram"
Jnlcrkgis e ~ Câmara Mun;cipJI de. Presidoale Kenn~dy'[S, OB-
J[TO: 1~..,abCleeer'e rel!ular a parllClpação"da Ca,,' Lq'l~IOli"a no
Programo Imerlegi>: .\10DALl1)ADE, N05 lermos do di'p",ao no
An. 25. da Lei n° 8.666. de 211O('!1993. hem como ;ua~ alleraclles,
DATA DE ASSINATURA: nX/1012004, VIGÉNCIA, A pa";r da dma
de as,iamura com ,'i~"ncía eqoivoleme â duraçi!(> d" P"'llrama In.
leriegi,: SIG:-JATÁRIOS: Pelo Senado federal. PRODASéN - E~-
mO. Sr. Pet"inio B",'bma Lima CarvalllO - Direlor-Exccu1ivu; Pelo
Con"eniado. Vereador EdU<lrdo de Freitas Mo~,. I'rc!;idenle da Cã'J;!.
maf~~~~ipal de Pr.,;idenle '.~~~}~.[S: .•

ESPECiE, COll\'cnio o"; ES-3204 .•!20ll4 - INTERlEGIS. eelebrado
entre o Cenlro de Inl<lrmãtitn c Prott,s.amemo de Dados do Senado
F,,-deral . PRODASEN. aluando romo Orgão Ex~-cutor do Programa
Interleg;.< e a Câmam :"Iunicipal de João Nei,-a-ES: OBJETO: E~-
laheleccr e rcl!ular a'pan;eipaçâo da Ca<" L~i,la1i,'a no Prn\,'Tama
Inlcr1egi,: :"10DAUDADE: N", lermos do di'J"<>5tono AfI. 25. da
Ld 0° 8.666. d~ 21/1l6.'19'!,. bem C{lmo'uas alternç/le.'; DATA DE
ASSDlATURA: ~01IW2004: VIG1~NCIA; A pnnir da dala dc :1-<-
~inalUrn. çom "igencia equi,'aJenlo ã duração do Programa Inlc:iCj!i':
SI(õl\"ATARIOS: Pelo Smodo Federal _ PRODASEN - I:.\mo. Sr.
PClró::io l'!afrosa Lima Car\'Olho _ Direlor-E~~culi,'<>: Pelo Conve'
niodo. Vereador Luiz Mamlini. Presideme da Câmam Moni~ipal de
João Nei,-a-ES.

ESPÉCIE: Coo"coio nO: ES.32f}2lJ'2004 _ I:-ITERLEGlS. celeb •••d"
entre fi Cenlro de Jaformáli<':l e Prnce''ilmemo de DJdns dn Senado
Fed~rnl . PRODASEN. atuando como 0.-;;,10 [:~CCUlO:do Programa
Inlerlegi~ e a Cfimara Municipal de Rio No"o d{>Sul.f:.S: Ol"lJETO:
E.<~,bcl•.••...cr c r~gul", n panieip~~" da Ca.<.aLegislali\'tl no Programa
lnlCriegi,; MODALIDADE: Nos lerl'llOl-do di'l'''!'to n" An. 2~. dJ

Lei n° 8.M06. de 11/11(,'1'1'13.bem .e"mo soas all~raç,ks: DA1A DE
ASSINATURA: OmnI200-!: VIGENClA: A panir d" dalS de aI.
.,ioatura. com vigência ~-quiy"lente â duração do Programa Imetlegi>:
SIGNATARIOS: Pelo SenadO Federal - PRODASE:>l . Exmo. Sr.
Pelr?>nio Barbo,a Lima Co,,'tllho - DirelOf.E.",cll1i,'o: Pelo Con\',,""
niad,?. Vereadora Regina Fl"C'gonaz.l.iLadeia. Prc<idenlC da Câmara
MoalClpal de Rlfl N",." do S"I-ES

ESPÉCIE: Conyênio n": ES_]2042120(}4 _ INTEIl.L[(jJS. celebrado
enlrc o Centm de Informá',ea e Proccs'amenlo de Dado' do Stnado
Fede",1 . PRODASEN. atuando como Ó",lIn E~eçlllUr do Programa
Interkgis e a Climarn Mu~kipal de Sã" Domingo, do Nonc--ES:
OBJETO, r:.~tal>"locere regular a participae30 da C"-'" Legi,laliva 110
Pro~'1'Ima Inleriesi" MU[)AUDADE: Nos lermOS do dispo<lo no
An. 25. da Lei n" ~,I't6<'i.do 211O(,IIQQ3.hem como soa, alterações:
DATA DE ASSINATURA: 18/10/2004; V[(;ÊNClA: A panirda dala
de "'••.'inalura. co,,! vigcocia C'luivaleme ã dw-aç,la do Programa In.
terkgi.': SlliK4.TARIOS: Pd" Senado Federal _ PRODASE»I - Ex.
mo. Sr. Petrôoio Barbo!<.1Limn Car-..'"Iho • DirelM-bccuti,o: Pelo
Conwniado. Vercadora ,\1aria Célia l)alm07o. Presidenle da Câmara
Municipal de São Domingo, d" Norte-ES

ESPI~CIE: Com'cnio nO: Es-nU3212UtI-4 . INTERLEr;IS. cclchrado
ent..-e" CenlO) de Inrormátiea c P..-oce""arnenlOd~ [lado< do S."flado
Fedeml • PRODASEN. aluando ",mo OrgAo Executor 110Prol,,,,,ma
10lerlcgi, c a Câmilf"- Mun,cipal de lrupi-ES: OBJETO: E'lahckeer C
re~"lII:rra rarticipação tia C,,-'a Legi,laliva no Prngrama Interlcgi"
MODAlIDA[)E: Nos lcrrn<>sdll di,p05ln no An. 25. <!aLei n° U>66.
de 2IiOfl.'I'I'I3. bem como suas alll:n"ÕCS, DATA DE ASSINA'I URA:
()~!IOI20{).l:VIGtNClA: A panir da dalll de RS5inaturn. <:"mvigônoõa
~..,ui"alcnte à duração do Programa ImedegL'; SIGNATARIOS: Pclo
Senadll federal. PRODASEN • Ew'o, Sr. Pemin;,) Barbn5a lima
Can'nlho . llirctor.ExcCllli,'o: Pelo Conveniado. Vereador Luiz Loo-
reo,o da Sih'a. Pre,iden1c da Câmara Munieipal de Iruri.ES

ESptCIE: C"nvê-ni" n'; ES.3:036!2004 - INTERLEGIS. celeb",do
elUre O Cmlro de Inlo"",ilica c Processamento de DadO!-do Senado
Federal _ PRODASEN. nlUand" co",,, Org.'lo Exocutor do Programa
ImericB" e a Cimam Municipal de Pitima.ES: OBJETO: E'lâhclC"cr
e rqmlar a ranicipaç;1.o da Ca<:l Legislaliva no Prog •••ma Jnlerlc,gis:
MODALIDADE, N"s lermOS d" dispCl-'tono An. l~.da Lei o" S,M6.
do 2110611'193.he", comO soa..,nheraçiks: DATA DE ASSINAn)RA'
O~Il(lf20fl4: "JGI:NCIA: A panir da d.11ade aSSinJlUra som "igi'neia
eqoivoleme â dora,~o do Progmma Interlcgi'; SJ(jNATARIOS: Pelo
Senado FC\Jt-ra1. PRODASEN • bOlO, Sr. Pelrónio 8arbma Lima
Ca..•••.alho. DirelOr-Exccoli\"o: Pdo Con"eniado. Vcreador J",c Pa'~os
Manins Filho. Pre.,ider.le da Oi"",ra Municipal de Piuma_ES

ESPECIE: C"n,"'oio o": éS_.121141/2U1l-l. INTERlEGIS. ccleb:'ado
entre O Cemm de Inr"mlâtica e ProcC!<,amenlOde Dado< do Senado
f..:ernl - PRODASE!\'. otua~do COmO0",.'10 Executo; dr> Prugroma
Inlerk£i, C aClimara Munieipal de Soorelaroa.E$: ORJl-rO: E,-
lahek-ccr ~ regular a panieipacão Co Casa 1.cg;slmi,'a nO Pro!;",ma
Inleriesi;.: MODALIDADE: No, tennr>< do dispnsto no At1. ~5. da
Lei,," R.666. de 2Ii0611'1'13. bem.como sua< alleraçõe", DATA DE
ASSINATURA: J~II0!2lJn4: VIGE"CIA: A panir da dala de a,-
sinal",.". ,,,m "igf"cia equivalenle ã durn<;ão do Programa ImeriCEi,'
SlüNATAR10S: i'e1o Senado FcdC'f1l1- PRODASEN - hmo. Sr.
Pelronio Bmho,," lima Can ••.lho . Direh".Exeeul;\'o: Pelo Co~,'e.
niedo. \'c;cad"r David Hupp. l're,i<!-:me d" Câmara Munieip.,1 de
Soorc~'ma-ES.

ESPÉCIE: Convcnin ,,0: éS.:<2022!2otJ4 . I:>lTERLEGIS. ~c1ehrad"
emre o Cenlro de lnrormáli"" e Proce~,amcnl0 de D:1do~do Senado
federal. PRODASEN. aluando cOmo Órgão ExeOU1""dn Prob"lOllla
10lCrleg~ e a CâmJm Municipal de Sern-ES: OBJETO, E,tabeleCl'r e
regular a rarti~ipação ,Ia Casa Logi,lali'" nu Pro,granla Interlegis'
MODAUDADE: No, 1<:l11"lCSdo di'pnsto 00 An 25. da Lci n' 1'.1>6(,.
de ~IIO(>ÍJ9lJ;I.I>cmcom" soa, aheraçi\cs: DATA DE ASSINATURA'
17,U'II201l+,VIGÉNeIA: A panir da data d~ <I"i,"~lurn. ~om vigeneia
equivaleme;, duração do Programa Imerlcgi<: SlliNATARJOS; Pelo
Senad" Fedcral - PRODAStN • Ex",o, Sr. Petmnio Barh.],a Lima
Car",lho • Diretor_Exeouli,'o: Pelo Conwniado_ \"crcadnr Miguel
João Fr'I!>a (;llrlcah'cs. Prcsidente da CâmJm ,\Iunieipal de Serra-
ES

ESPEClE: r.onycoio nO: ES-321J.W'2004 _ I:>lTERLEGIS. e~kbr~do
entre o Cmuo de Inr"rmali"" c Proee~'l'mcnto de D:1{\o"do SeMd,)
Federal. PRODASEN. aluando eomo O",lio E.,oc\l\"r do Progrnm~
Inlerlegís e a Câmarn Munieipal de hagua,o-ES; OBJETO: E'la-
helecer e regular a parliciflaçilo da ,,,,,a Lcgislaliva no Prog",ma
Imedegis: MODALlDADé: N"" lerm", do di'JlO'IO no ArI. 2~. da
Lei nO8.66(,. de ~1/06ll<)9]. b~m.<:alllo "ua, nheraçõcs: nATA DE
ASSINATURA: 2?J IO'"2[)O.l,VIGENCIA: A parlir da éa~, do as.
,inatura. ~om "i!,,,ocia cqLli,,,kme ã dornção do Programa lnlerlegi.';
SJG"'t\TARIOS: Pelo Sc""do federal . PRODAS!;~ - E,mo. Sr.
Pelmnio Barh.)~o Li"", Carvalho - Direlor-E.'CCUli\'o: Pelo '.on,'e.
niaJo. Vereador Judsmar l'~dO\-ani. Presidente da C5"",ra Monicipal
de l1agua,o-ES

l:SPECJE, Con'.:::io n", ES.3204~I2()()4 - INTERLEGIS. e~lehrado
enlre o Cenlr" de lal"nrmâ1iea e Proces<.alOcmOde D~d(»; do ScMdo
Fed~ral . PRODAS!;N. al"ando Cl\mo Oegão Execolor do Programa
Imoricgi, e ~ Camara Municipal de Bro E'peraoça-ES: OIllETO-
E'tâhelccc, C rc~ular a panieiP.1Çào da C"-'" Legi,\alica no Progr-ama
lnlcrlcg;s: MODALIDADE: No> lf'rnl()~ do disposlo no An. 25. da
Lei n° ~,('66. de 21111t>11'I'I].belll comn sua, allemÇocs: DATA OE

ASSINATURA: 2lVl(\'2nrl4: VI(õnNUA: A pnnir do dala dc a<'
sinnlUra. çom ,'igeneia cqui,."leme a dura<;1\"do P",,,raln,, Inl~-rlcgi,:
SIGNAT ARIOS, Pelo Sen"do Fedeml - PRODASEN - E•.m". Sr.
Pelriinie> l1arJ:>o,;aLim.1 Carvalho . Diretor-E-'Ceuti,~: Pelo Coo"e-
niado. Ve",ador Amarildo Teixeim La!",. Presidente d" Câmara Mu.
meip"l de 1300Espernnça.r:.S.

ESPÉCIE: Convênio nO: ES . .120]412OO4_ 1~'TERI.EUJS. cek~rad"
""tre o Centro d~ Infl'>fmáliea ~ Proee.<",,"'ento de Dadns do Senado
Federal - PRODASEN. atuando com<>Órgão becutor do Prngmmn
Inlerlegis c a Câmara MllDieipnl de Maramizcs.ES: OBJETO: Es-
llIbclccer e regular a parlicipação da C"sa l.~gi,lati"a no ProgramA
Jmerle!,i.~; MODAliDADE, No, lermos do di,p"'to n,] An. 25. da
Lei n° ~.666. de 2Ji()t\/]'1~). hem c<>mo'ua, alloraç<'<o,:DA'IA m,
ASSINATURA; 2]1111200-1: Vlüi::>lClA: A p"nir dJ dala de "-'_
siontura. ç"m ,'igcneia "'lui"alenle ! dom,30 do Programa Inler1cgi~:
SIG:>lATARIOS: Pelo Senadn Federal. PRODASE:-I _ Ex,,"', Sr.
Pelninio l1arJ:>o,;oLim..• Ca,,'nlho _ Direlor.E.,CCUli,'o: PeI" Con",'
niado. \'creador Farley Sanlos Pedrada. Presidente da Camara Mu'
nieipal dc Mamtai",s-ES

ESPÉCIE: Con,i'nio o": ES.J2l\46l~004 • II"TERL[(jlS. celc~mdo
entre o Ccnu" de Inr",rnâliea c Proccssamemo de Dad<osdo Scnad"
FC\JeraJ . l'ROIMSEN. atuando corno Ó'Ilã" Excculor d" Prognlm.
Imerlegi, e a Cámom Munieiml de Vendo No"a do Imigrante-ES:
OBJETO: ESlzbclecer e "'suJar a pnrlkipaçãn da Ca..'a I.egislalh-a n"
Programa lmerlcgis; MOlJAllDADE: Nos lenU,]' do di'pO!'I,) nr>
Art. 25. da Lei n" R,M6. de 211f1611'1'H.hem cOmOsuo' Jhorações;
DATA DE ASSINATURA: 26/11/2004; VIGENCIA: A p.1rtir d~ dala
de a"inalom. co,,! "igeneia equiva1cme à duraç,1o do Programa In.
terlegi" SIG:-JATARIOS: PeI" Senado federal. PRODASL\I . Ex.
mo. Sr. Petrónio Bart>osa Lima Car':aIho - Di"'lnr-E..c-cuti,'o: Pel,)
Con"eniad". Ve"-'.ld,,, Dejair \lv;.:oler. Prc,idcnle da Camara Mu-
nicipal de Venda No,," do Imigranle-ES

ESPÉCIE: Con,'enill a": ES.32I1,m01)4 - I:<ITERLEGlS. C"lcbrndo
e::tre O C~nuu de Jnrormâtica c Proccs,amemo de Dad", do Senado
Federnl • PRODASE/\'. otuando corno O",An Exeeulor do Pr,'grama
Imerl""i, c a Câm"ra Munieip~1 de Bom JeSlL' do Norle-ES: OB-
JETO: E~lnlx:le<cr e regular a pnrtieipaçao t!a Ca,a Legi,lali,'a ao
Progmma Interlegi,: MÚDAUDAllE: Nl)~ le""", do di'pl)~1O no
An. 25. da Lei n" 8.666. de 21/06111/'13. hem ~"mo 'u,"-' ailera,''''':
DATA DE ASSI:>lATUR,\: 111.'J212!I()4:\'1(iÉ~CIA: A panir d~ dalJ
de a<sinalora. co,,:, vigcneia equivalente à iumç,ll) do Prog:ama In.
lerlegi>: SIG1\ATARIOS: PeJo Senado fedeml • PRO[lASE:<I . Ex.
m<>.Sr. Pelmni" BarbO;.1 Lima Ca,,'olho • Di"'ll1r-be,:ulÍv,,: Pelo
Conveniado. Ve,."rldor J,,'" Rn/let1o de Aguiar. p"",ideme da Câmara
Mlmicipal de Bom J",u< do N,'nc-ES

ESPÉCIE: Conc"uio nO: ES.H03512tl1l4 . INTERLEGIS. celebrado
"ntrC o C~ntro de lnrormática e Prote.>sam.:nto de Dados do ~enadl)
Fedeml • PRODASEN. aluando como Org~o ExeOHOr do Progmma
InlCrleg;.~c a Câmara l\.lunieipJI de Marech,,1 FJoriaro:>-ES:OBJETO:
E,tabclecer e regulllr a panictpação da Casa Legi,I"li"a no Programa
InH,rle"is; MODALIDADE: Nos tormo, do disp<>SlOno An. 25. da
lCI n" ~.666. de 21/06.'19'13. hem c"mo s,,"-, allcraçõc,: DATA DE
ASSINATURA: 1011212004: VIGENCIA: A partir dn data de a.~.
,inalu". com vigência equivalente à lur.lçl1" do I'TO(lramn Inler!cHi,:
SIUNATARIOS: Pelo Sen"d" Federal. PRODASEN . Exmo Sr.
PC\rê",io Barbo,a I.ima Carvalh" - Oirelo,.ExccOlivo: Pelo Conve-
niado. VercOOorJn>é Joaquim Sleio. Pn-sidenle da Cimara .\luaicipal
de Marechnl Floriano.ES.

ESPÉCIE: Convrnio nO: ES.32M4f2004 - JNTERLEGIS. ede1<rado
<'OI", o Cenlro de Infonn.lliea e Proce~""mcnt" ,Ic Daoo" do $cMM
Federal - PRODASE:-l. aluand" eomo Úrs~<>hc<:UlDr do Progr."ua
Jnterlegis o a Câ"",ra Municipal de S~o J",é do Calçado-E.<;: OB_
JETO: Estahelecer e regular a pnrlieipação do COf.~ Leg;,loli,'a nO
Programa IPlerleSi" MODALIDADE: 1"", lcnn<>« do di'f'O'ln n"
ArI. 25. da Lei rr ~f>fl6. dc 2IiOólI<)~.1. bC1)\C"mO ~a.< nlter",,~,
DATA DE ASSIJ'ATURA:, 1fl11?JlOU4;V1GEI"CIA: A ponir d" dala
de a'''noturn. cal» "igCnclJ "'loi"almle a durnçã" do Prol'ram.l Jn-
lerleg;" SIUNATARIOS: Pelo Sma,lo Federal. I'ROD,\SEN . b-
mo. Sr. Pelmnio !lamo'a Lil"'l Ca,,'alho • Di",!nr-L\Ceulivo: PeJo
ConH"fliado. Vereador Almir Lopcs PImenle1. P"..,idellle dJ Câ","ra
Munieipal dc São José do Calçado-ES.

ESPEClE: Con,'eoio nO: ES.32050,l2[11}4- INTERI.EüIS. edehrad<>
erme r>Ccnlro d~ Jn[om,aliea c Proc~<<;omenlUdc l>~d", tio Se,",do
fC\Jcral • PRODASE!\:. .tuando como O",ão b""utor d,) Programa
Interlq;i, C" Camm" Municipal de Apiacá.ES: OBJI:.,O; E51ahdeeCl'
e regular a pat1icipação da CaM Legi.~lalica no PT<lgram" Jnte,lcgis:
MODAlIDAlJE: Nos lermo' do dispnslo no ,'t1. 2~. da Loi n° 8,Mó.
dc 211()6{I'J~). bc.m co",., suas a!tcraç,ks: DATA DE ASSINATURA:
2liI2/2004; V1GENCJA: A parlir da dala de ""in'lum. mm "igeneia
~qui''tllcnte 11doração d" Programa 1"lerICE": SIGNATARIOS: Pelo
Senado FC\Jeral . PRODASEN - Exm,'. Sr. Pctrónin Bnrbo~o lima
Carvalho _ Di",lor-(~'<."Cuti",,: 1'01"C"n'eoiado. Vereador Rui (inme.'
da Sii>.a. Presidente da Câma..-a Municipal de ,\piaeá.ES.

ESPÉCIE: C""vcnio nO: ES-320021~lI!14 . INTERI.EliJS. eekhmd"
en!rc o Cenlro de Informática c Proc~'amento de llido, ,1n Senmo
Fc'<Jeml• PRODASEN. aluando mn", Org:;l<)Exeeulor d" Prol!ruma
JnlCrlc,g;' " n Cãm:uu Municip..l de Cariadc-a.ES: OflJETO: E<la.
!>elceer c regolar a panicipa\',i" da Ca'O Legisloli,"a 0<' Programa
InlerlCl~i,: MODt\l.lD",,{JE, N,* lermO< do disp.."10 nl' An. 25. do
Lei n° ~.6(m. de 2ImMI<I'I.'. hçm "'1Th~.'ua.' alie",,,;cs: DAT,\ DE
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

L ..~.
,JW:ll,~. :;t<:._>?

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy
Rua Átila Vivacqua Vieira, nO79 - Centro
Presidente Kennedy - ES
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PREENCHER COM LETRA DE FORMo\ AR
DESTINATÁRIO, DO OB,JETO I DESTlNATAIRE

NOME OI

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU R~CEPTEUR

I

I
i
I
I
I
I
I

I
J

1
I
I

1
I
i
I,114)( 186 mm

PAIS I PAYS

ITO

tEZADO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

:>RIORITÁRIAI PRIORfTAIRE

::MS

3EGURADO I VALEUR OlCLARÉ

UAlt; ut: LIVKAIIUN

!1lJ0!t;t2f{

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO f
SIGNATURE DE L'AGENT f1
. '61f <j;G cp/JY

A Sua Excelência o(a) Senhor{a)
Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy
Rua Átila Vivacqua Vieira, nO79 - Centro
Presidente Kennedy - ES
29350-000

ENDER

CEPI cc

ASSINAT

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOlUÇÃO NO VERSO f ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463f 16



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRAISON

h

BR

hh
~=.<', ..•...

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE.L'£)(PÉDJTEUR-~------------ ,

UNIDADE DE POSTAGE~~ I BUREAU DE DÉPÔr

'\

CIDADE f LOCAL/T:

---~-_.- BRASIL,-----

MÁRCIO SAMPAlO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Espeçial do Interlegls
Av. N2 - Anexo "Eu
Senado Federal
70.1 65-900 - Brasília - DF

ENDEREÇO PARA'

i
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